
 
 
 

 
 
22/07/2016 

Turma mantém acordo entre concessionária e ex-diretor 
assistido por advogado 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a agravo de 
um ex-diretor da Panambra Sul S.A., concessionária de veículos do Rio Grande do 
Sul, contra decisão que reconheceu a validade de transação extrajudicial (acordo), 
no valor de R$ 450 mil, como garantia de quitação do contrato de trabalho. Os 
ministros mantiveram o entendimento regional de que não houve prejuízo ao 
empregado. 
Apesar de ter se aposentado em 1996, o diretor manteve o vínculo de emprego com 
a Panambra até 2004, quando teve o contrato de trabalho rescindido informalmente e 
começou a prestar serviço por meio de pessoa jurídica, situação que perdurou por 
mais de três anos. Na reclamação trabalhista, ele relatou que a mudança lhe trouxe 
prejuízos, porque passou a receber menos para realizar as mesmas atividades, e 
perdeu benefícios concedidos aos demais empregados. 
A empresa argumentou que, em 2007, firmou com o diretor o "Termo de 
Entendimentos, Ajustes e Compromissos", em que destinou ao trabalhador R$ 450 
mil, em 36 parcelas mensais, como garantia de quitação de qualquer direito 
decorrente das atividades desenvolvidas. A defesa ainda afirmou que o acordo foi 
fechado com a assistência de advogados dos envolvidos na negociação. 
O juízo da 2ª Vara do Trabalho de Porto Alegre (RS) indeferiu as pretensões do 
diretor de invalidar o acordo e receber as diferenças salariais pela alegada fraude na 
contratação de pessoa jurídica. A sentença destacou que a Panambra Administradora 
de Consórcios Ltda., alvo da ação do trabalhador, foi incorporada, em 2005, por 
outra empresa não pertencente ao grupo econômico, e que a nova entidade 
responsável pelos encargos e obrigações trabalhistas não foi incluída na reclamação 
judicial. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) manteve a sentença, ressaltando 
a quantia recebida pelo diretor e a assistência de advogado. Segundo o TRT, "não há 
como considerar alteração contratual lesiva a pactuação livre, assistida por 
advogado, de transação na qual o reclamante recebe expressiva soma em dinheiro". 
Ao TST, o diretor requereu a nulidade do termo de renúncia pelo fato, segundo ele, 
de o acordo ter sido imposto em plena vigência da relação de emprego. No entanto, 
a relatora, desembargadora convocada Cilene Ferreira Santos, manteve a conclusão 
regional de que não houve fraude ou prejuízo ao ex-empregado. Ela negou 
provimento ao agravo devido à necessidade do reexame de fatos e provas (Súmula 
126 do TST) para se chegar a um entendimento diferente do adotado pelo TRT-RS. 
A decisão foi unânime. 
 



22/07/2016 

Norma coletiva da Itambé que exclui a PLR para quem 
pede demissão é inválida 
Dois auxiliares de laboratório que pediram demissão da Itambé Alimentos S.A. 
tiveram reconhecido o direito, pela Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
de receber o pagamento da participação nos lucros do ano de 2014 de forma 
proporcional. A Turma restabeleceu sentença que considerou inválida a norma 
coletiva que excluía o pagamento da parcela a empregados que pedissem rescisão 
contratual antes da data da distribuição dos lucros. 
O juízo da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia (GO) deferiu a um dos ex-empregados 
o pagamento de 10/12 da parcela, e à outra 6/12. Ao julgar recurso da Itambé, 
porém, o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) julgou improcedente o 
pedido, entendendo que o acordo coletivo, "livremente pactuado pelas partes, 
através do sindicato da categoria profissional, merece ser respeitado". 
Em recurso ao TST, os trabalhadores alegaram que seria devido o pagamento da 
PLR de forma proporcional aos meses trabalhados, porque efetivamente 
contribuíram para o resultado positivo da empresa. Argumentaram ainda que o 
acordo coletivo, ao retirar o direito à PLR do empregado que pedir demissão, ofende 
o princípio da isonomia, que dispõe sobre o direito de todos os trabalhadores, sem 
distinção, à participação nos lucros ou resultados da empresa. 
Na avaliação do ministro Barros Levenhagen, relator do recurso na Quinta Turma, o 
produto do trabalho de todos os empregados associa-se aos lucros obtidos pela 
Itambé no período estipulado, "uns de forma integral, visto que emprestaram sua 
força de trabalho durante todo o período, e outros de forma proporcional aos meses 
trabalhados, como é o caso dos autores da ação", ressaltou. Para Levenhagen, a 
interpretação restritiva feita pelo Regional é incompatível com os princípios da 
igualdade e da isonomia (artigos 5º, caput, e 7º, inciso XXX, da Constituição da 
República) por configurar tratamento discriminatório entre empregados que 
contribuíram para o desempenho da empresa. 
O ministro frisou ainda que esse é o posicionamento consolidado na Súmula 451 do 
TST, que trata da PLR. Citando diversos precedentes nesse sentido, o ministro 
concluiu pelo direito ao pagamento da PLR de 2014 de forma proporcional aos 
trabalhadores. A decisão foi unânime. 
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Ações de sustentabilidade nos tribunais economizam 
recursos públicos 
Tribunais de todo o país se movimentam para elaborar e implantar ações de 
sustentabilidade ambiental em cumprimento à Resolução 201/2015 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), que determina a criação de núcleos socioambientais e 
implantação do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário (PLS). O 
objetivo é reduzir despesas, aplicar de forma eficiente os recursos e promover o uso 
consciente de materiais. 



Algumas iniciativas como a redução do consumo de copos plásticos, reutilização da 
água, limitação do uso de combustível e telefone e diminuição do volume de 
impressões e cópias de documentos já viraram padrão nos tribunais de todo o país. A 
ordem agora é fazer mais com menos. 
Algumas ideias inovadoras já estão surtindo efeito, como na sede do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), em Brasília. A colocação de garrafas PET 
como redutor de água das descargas de banheiro e o uso de tampas de detergente 
como redutor de vazão das torneiras já conseguem reduzir consideravelmente o 
consumo. 
União de esforços 
Com a divulgação da bem-sucedida experiência no TRF-1, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região (TRT/MA) também lançou uma campanha interna para 
arrecadar garrafas PET e tampas. A ideia é usar esse material para economizar na 
conta de água. Assim como foi feito na capital federal, as garrafas arrecadadas no 
Maranhão serão utilizadas para redução dos volumes das descargas de 6 litros para 
4,5 litros (redução de 25%) enquanto as tampas de detergente funcionarão como 
redutores de vazão das torneiras nos prédios do tribunal. 
Além disso, o TRT/MA firmou parceria com a companhia energética local (Cemar) 
para implantação do Projeto Ecocemar. A parceria possibilita aos servidores, 
colaboradores, magistrados e jurisdicionados a troca dos resíduos sólidos (caixas, 
garrafas PET, produtos recicláveis) por bônus de até 65% na fatura da conta de luz 
ou doação do desconto para instituições filantrópicas. 
Ainda no Maranhão, o Tribunal de Justiça (TJ/MA) também deflagrou o processo de 
implantação da coleta seletiva solidária no âmbito do Judiciário local. Neste mês, o 
TJ doou 50kg de garrafas PET à Cooperativa de Reciclagem de São Luís, parceira 
da instituição no desenvolvimento do projeto. O TJ/MA também possui Plano de 
Logística Sustentável, com cronograma ajustado de maneira que seja desenvolvido 
um trabalho sistemático de educação voltado para a sustentabilidade e viabilidade 
das ações efetivas. 
TI Verde 
No Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais (TJ/MG), a construção da nova sede 
foi feita com material reciclado. Na obra de modernização do prédio, 1,13 tonelada 
de material de redes de cabeamento estruturado retornou para reciclagem, reduzindo 
a extração de minério de cobre em 107.635 toneladas, bem como o consumo de 
10.831 KWh, energia suficiente para abastecer 73 residências durante um mês. Com 
a economia, o prédio ganhou o certificado Green IT, alusivo à sustentabilidade nas 
áreas de tecnologia da informação. Fornecido pelas empresas Digicomp e Furukawa, 
a certificação vem do Inglês Green IT (Green Information Technology), ou “TI 
Verde”, representando a prática de uso consciente dos recursos tecnológicos de 
forma eficiente e ambientalmente responsável. 
Papel de bagaço 
Outra novidade é o uso de papel produzido a partir das fibras recicladas do bagaço 
de cana-de-açúcar pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ/SC). Ao contrário 
da madeira de reflorestamento, que precisa de muitos anos para ser utilizada, o 
bagaço da cana-de-açúcar é uma matéria-prima de baixo custo e abundante 
praticamente o ano todo. A experiência foi idealizada pelas Divisões de Gestão 
Ambiental, Almoxarifado e Equipamentos do tribunal, e teve como inspiração a 
questão das licitações sustentáveis, um dos eixos temáticos da A3P - Agenda 
Ambiental na Administração Pública, do Ministério do Meio Ambiente, à qual o 
tribunal aderiu em 2013. 



Compras coletivas 
Alguns tribunais estão se unindo para fazer compras coletivas e assim conseguirem 
melhores preços nas licitações. Em Pernambuco, existe o grupo “Ecos de 
Pernambuco”, um comitê formado por representantes regionais dos tribunais do 
Trabalho, Federal, Eleitoral, de Contas e de Justiça. No Pará existe a “Aliança 
Verde”, formada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA e AP), pelo 
Tribunal de Justiça do Pará (TJ/PA), pelo Ministério Público do Trabalho do Pará 
(MP/PA), Ministério Público Federal e Tribunal de Contas do Pará (TC/PA). A 
proposta também é fazer compras coletivas em conjunto, para conseguir melhores 
preços para produtos comuns, como material de expediente, copos descartáveis e 
produtos de limpeza entre outros. 
Energia 
O TRT da 8º Região também foi destaque por ter investido e instalado painéis de 
energia solar na sua nova sede, em Macapá, que geram carga suficiente para toda a 
demanda do tribunal. A conta de energia é uma das mais pesadas dos tribunais de 
todo o país. Por isso, várias ações implementadas foram no sentido de economizar 
energia elétrica. 
No Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), o modelo tarifário contratado 
para energia elétrica foi alterado, o que gerou uma economia de cerca de R$ 1 
milhão em doze meses. Já no Tribunal Regional Federal da 4º Região (TRF-4), todas 
as lâmpadas foram trocadas por modelos mais econômicos. 
Banco de boas práticas 
O conselheiro do CNJ Norberto Campelo espera que até o final do segundo semestre 
já esteja disponível no Portal do CNJ o “banco de boas práticas”, com uma lista de 
iniciativas sustentáveis já implantadas e com resultados positivos em vários 
tribunais, que podem servir de exemplo para outros estados. “Os gestores verão que 
não precisam inventar a roda, basta aplicar as experiências positivas que já estão 
funcionando em outros tribunais”, afirmou o conselheiro. 
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Rio de Janeiro começa a emitir certidão de nascimento 
com RG e CPF 
A recém-nascida Maria, com apenas 24 horas de vida, é a primeira cidadã brasileira 
a receber a certidão de nascimento com os números de RG e CPF. O projeto-piloto 
para a emissão do documento começou a ser implementado no último 14, na 
Unidade Interligada do Hospital Perinatal de Laranjeiras, no Rio de Janeiro. O 
objetivo da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro (TJRJ) é que, em breve, todos os cartórios de Registro Civil das Pessoas 
Naturais (RCPN’s) do estado passem a emitir o novo modelo de certidão. 
A novidade é resultado de uma parceria entre o Tribunal, a Associação dos 
Registradores de Pessoas Naturais do Estado do Rio de Janeiro (Arpen-RJ) e o 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro (Detran-RJ). O serviço, 
inédito no país, será oferecido gratuitamente. 
A juíza auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça do TJRJ, Regina Lúcia Lima, disse 
que o projeto confere segurança jurídica, impedindo a possibilidade de fraudes, bem 



como proteção as crianças, sobretudo aquelas em situação de vulnerabilidade. 
“Hoje, é um dia muito importante para a Corregedoria Geral da Justiça. Desde o 
início da atual gestão, a Corregedoria, por meio do Tribunal de Justiça, vem se 
empenhando para a implementação deste projeto: a unificação do registro de 
nascimento e da identificação civil do nascituro, em um único documento”, destacou 
a magistrada. 
“A medida é fantástica, pois esses documentos são imprescindíveis para a vida de 
todo cidadão. Cerca de 100 bebês nascem na Perinatal por mês. Por isso, fico muito 
feliz em saber que, a partir de hoje, estamos contribuindo para facilitar a vida desses 
recém-nascidos e de seus pais, trazendo mais segurança para toda a família”, disse o 
diretor da Perinatal de Laranjeiras, Manoel Carvalho. 
Para Arthur Pimentel, pai da recém-nascida Maria, o fato de o bebê poder sair da 
maternidade já registrado e com os documentos básicos torna o nascimento ainda 
mais especial. “Eu espero que o projeto seja estendido o mais breve possível para 
todas as maternidades do estado, não só as particulares, mas também as da rede 
pública. O novo documento traz segurança para toda a família.” 
Nova certidão - A Unidade Interligada do Hospital Perinatal de Laranjeiras, no ato 
do registro de nascimento, enviará os dados do recém-nascido para o Detran-RJ, 
responsável pela emissão  RG do estado, e para a Secretaria da Receita Federal 
(SRF). Os órgãos, imediatamente, fornecerão os números de RG e de CPF a serem 
incluídos na certidão, sendo esses definitivos. 
A emissão de registros de nascimento com o número de CPF está sendo 
implementada desde dezembro de 2015 no Rio de Janeiro. Segundo a presidente da 
Arpen-RJ, Priscilla Milhomem, já foram emitidas cerca de 124 mil certidões de 
nascimento com CPF pelos RCPN’S. 
Atualmente, existem 52 maternidades, tanto públicas quanto particulares, com 
postos de unidades interligadas vinculadas aos cartórios de Registros Civis das 
Pessoas Naturais. 
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Dispensa imotivada após privatização de estatal é válida 
A 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) confirmou ser 
válida a dispensa de empregada admitida por concurso público pelo IRB Brasil 
Resseguros S/A e desligada imotivadamente dos quadros da empresa depois da 
privatização da sociedade de economia mista federal. O acórdão, relatado pela 
desembargadora Claudia de Souza Gomes Freire, manteve a sentença da juíza 
Mônica do Rêgo Barros Cardoso, da 43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
A trabalhadora ingressou no IRB na década de 1980, após prestar concurso público. 
Na ocasião, a então sociedade de economia mista integrava a Administração Pública 
Indireta, quadro que se modificou em 1º de outubro de 2013, quando a empresa foi 
privatizada. A dispensa imotivada da obreira ocorreu em 2014. 
Ao recorrer à Justiça, a profissional requereu sua reintegração ao emprego, sob o 
argumento de que a dispensa deveria ter sido motivada, conforme entendimento do 
Supremo Tribunal Federal manifestado em 2013 no julgamento do Recurso 
Extraordinário nº 589.998. 



A tese foi rechaçada pela relatora do acórdão, uma vez que, privatizado, o IRB não 
mais figura como integrante da Administração Pública. “Na verdade, a necessidade 
ou não de motivação da dispensa tem fundamento no próprio regime jurídico a que 
submetido a entidade contratante. No caso em tela, houve a transfiguração desse 
regime jurídico, o que pode resultar em mudança ou matização de direitos 
trabalhistas que, conforme já decidiu a corte suprema do país, não tem direito 
adquirido a regime jurídico”, assinalou a desembargadora Claudia Gomes Freire em 
seu voto. 
A magistrada acrescentou que “não cabe sequer a aplicação do princípio da condição 
mais benéfica aos contratos de trabalho celebrados antes da privatização, sob pena 
de inviabilizar a atividade econômica do novo ente, que seria obrigado a manter 
empregados com todas as garantias e privilégios decorrentes de planos de cargos e 
salários oriundos da administração pública, geralmente com previsão de promoções, 
gratificações e adicionais, entre outros benefícios, em conflito com empregados em 
situações diversas, gerando, no mínimo, uma quebra no princípio constitucional da 
igualdade e/ou isonomia, ocasionando um sério problema de gestão 
operacional/financeira para a atual empregadora. Exceção feita à garantia porventura 
firmada no ato de privatização”. 
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Engenheira que trabalhava 8h/dia receberá diferenças 
porque salário profissional é previsto para jornada de 6 
horas  
Uma engenheira agrônoma conseguiu na Justiça do Trabalho o direito de receber da 
ex-empregadora, uma empresa de refinação de açúcar de cana, diferenças salariais 
decorrentes da aplicação do piso salarial da categoria dos engenheiros fixado na Lei 
4.950/66, com reajustes previstos na norma coletiva. A decisão é do juiz Vanderson 
Pereira de Oliveira, em sua atuação na 2ª Vara do Trabalho de Ituiutaba. 
Ao analisar as provas, o julgador constatou que a reclamante não poderia ser 
considerada trainee uma vez que a condição não foi registrada no contrato de 
trabalho, nem em qualquer outro documento. Segundo observou, ela foi contratada 
como engenheira agrônoma para uma jornada de 44 horas extras, com salário hora 
de R$8,2280. 
A decisão se baseou no entendimento da jurisprudência de que o engenheiro tem 
direito ao salário profissional da Lei 4.950-A/66, sendo vedado apenas o reajuste 
automático com base no salário-mínimo. Nesse contexto, o juiz reconheceu que a 
reclamante, ao ser contratada, tinha direito a que fosse considerado o disposto na 
referida lei. Posteriormente, deveriam ser aplicados os reajustes salariais previstos 
na norma coletiva da categoria. 
Com amparo nessa interpretação, fundamentou o julgador não haver 
inconstitucionalidade na referida lei, conforme já pacificado na da OJ 71 da SDI-1 
do TST: "AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÃO. 
MÚLTIPLO DE SALÁRIO MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA CF/88 (nova redação) - DJ 
22.11.2004. A estipulação do salário profissional em múltiplos do salário mínimo 



não afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, só incorrendo em 
vulneração do referido preceito constitucional a fixação de correção automática do 
salário pelo reajuste do salário mínimo". Na sentença foi citada jurisprudência do 
TST no mesmo sentido. 
Ainda conforme registrou o juiz sentenciante, a lei não assegurou ao engenheiro 
jornada reduzida de 6 horas/dia, mas estabeleceu salário para essa jornada, cuja 
proporção deve ser respeitada quando contratada jornada superior. No caso da 
reclamante, ficou demonstrado que ela não recebeu o piso salarial quando de sua 
contratação. O magistrado observou que o salário-hora ajustado foi de R$8,2280, 
bem menor que o salário-hora a que fazia jus para uma jornada de 8 diárias e 44 
semanais. 
Segundo apontou, ao tempo da contratação da reclamante o salário-mínimo legal era 
de R$415,00, o que equivale a dizer que o salário-hora mínimo era de R$1,8863. 
Para uma jornada de seis horas, portanto, conforme a Lei 4.950-A/66, considerou 
que o valor seria de R$11,3178. E para uma jornada de 8 horas e semanal de 44, a 
proporção seria de R$15,0904. 
Por tudo isso, entendeu por bem condenar a reclamada a pagar à reclamante as 
diferenças salariais e reflexos entre o salário de R$15,0904 e o valor que foi pago, 
desde o início do período não prescrito até o final do contrato. O magistrado 
observou que o primeiro reajuste concedido depois do período não prescrito foi em 
01/07/09, determinando que sobre ele incida o valor de R$15,0904. Também foi 
determinado que os demais subsequentes incidam sobre o salário-hora já atualizado 
e assim sucessivamente, nos mesmos percentuais concedidos pela reclamada. O 
julgador fez questão de reiterar que não haverá vinculação ao mínimo legal para os 
reajustes posteriores à admissão. Houve recurso, mas o TRT de Minas manteve a 
decisão. 
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Coordenador de suporte técnico em informática será 
indenizado por trabalhar informalmente para União 
Um coordenador de suporte técnico em informática receberá indenização por danos 
morais no valor de R$ 10 mil por ter trabalhado informalmente, durante quatro 
meses, para o Ministério do Esporte. A União deverá arcar ainda com os salários 
devidos ao trabalhador no valor mensal de R$ 5 mil e os depósitos do FGTS 
correspondentes ao período. A decisão foi Segunda Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região (TRT10), nos termos do voto do relator, desembargador 
João Amílcar Silva e Souza Pavan. 
Conforme informações dos autos, o trabalhador alegou que no período de transição 
entre as empresas prestadoras de serviços contratadas pelo Ministério do Esporte, 
entre setembro e dezembro de 2011, continuou prestando serviços de modo informal 
coordenando uma equipe de empregados, executando as mesmas funções, com a 
promessa de que receberia R$ 5 mil mensais e teria a formalização posterior do seu 
vínculo de emprego. O juízo da 7ª Vara do Trabalho de Brasília, ao analisar o caso, 
negou os pedidos do autor por entender que teriam prescritos. 



Na ação, o autor narra ainda que, em 2008, foi admitido por uma empresa para 
prestar serviços no Ministério do Esporte, contrato que terminou regularmente em 
31 de agosto de 2011. A União, então, realizou novo processo licitatório para 
contratar outra empresa para prestação dos mesmos serviços, que foi concluído em 
30 de dezembro de 2011. A empresa vencedora somente pode admitir o trabalhador 
em 2 de janeiro de 2012. 
Para o relator do processo na Segunda Turma, a situação é sui generis, pois, do 
ponto de vista formal, houve dois contratos de emprego. “Não se trata apenas da 
aplicação direta e simples do princípio da proteção, mas a perfeita compatibilização 
da lei à realidade concreta. Ainda que sob a forma de várias pessoas jurídicas e 
contratos de naturezas diversas, o fato é que a União aproveitou – direta ou 
indiretamente – do resultado da força de trabalho”, observou o magistrado em seu 
voto. 
No entendimento do relator, ficou evidente a responsabilidade direta da União pela 
contratação do trabalhador no período de transição entre as terceirizadas, porém, o 
contrato é considerado nulo, conforme previsto na Súmula 363 do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), uma vez que a contratação de servidor público após a 
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, somente 
garante ao contratado direito ao pagamento da contraprestação pactuada e dos 
depósitos do FGTS. 
Dano moral 
O trabalhador faz jus à indenização por danos morais, de acordo com o 
desembargador João Amílcar, porque é incontroverso que o período de ausência de 
remuneração foi longo ao ponto de produzir lesão. “Na condição de dependente 
econômico, o empregado subsiste do fruto de seu trabalho, e a mora verificada 
ostenta, de forma clara, a potencialidade de ferir o seu patrimônio imaterial”, 
explicou. A indenização, pontuou o relator, tem como finalidade compensar a vítima 
pela dor ou desconforto gerado pelo ato ilícito, além de ter caráter pedagógico de 
inibir a repetição de conduta, por parte do ofensor. 
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Empresa de transportes é condenada em R$ 500 mil por 
assédio moral 
Canalhas, vagabundos, antas, burros, animais, estão entre as ofensas utilizadas por 
um dirigente da Targa Transportes, de Macaíba (RN), para tratar os empregados, 
registradas até em e-mails enviados pelo agressor às vítimas de assédio moral. As 
provas, contidas no processo movido pelo Ministério Público do Trabalho no Rio 
Grande do Norte (MPT/RN), levaram à condenação da empresa em R$ 500 mil por 
dano moral coletivo. 
Assinada pela juíza Anne de Carvalho Cavalcanti, da 9ª Vara de Trabalho de Natal, 
a sentença reconheceu que as ofensas eram indiscriminadamente realizadas, como 
prática inerente à gestão empresarial, o que caracteriza o assédio moral por gestão. 
Para a juíza, "os termos utilizados são incontestes no sentido da ofensa 



sistematicamente perpetrada no ambiente de trabalho, em menosprezo à dignidade 
dos trabalhadores, com abuso do poder patronal". 
O procurador do Trabalho Fábio Romero Aragão Cordeiro, que assina a ação do 
MPT/RN, diz que "os documentos e depoimentos apresentados comprovam as 
condutas abusivas e ilícitas do dirigente, que são toleradas pela Targa e afrontam a 
dignidade da pessoa humana, além do valor social do trabalho, a honra e a 
autoimagem dos trabalhadores, dentre outras garantias e direitos". 
Quanto ao caso, o procurador do trabalho destaca que "o que mais impressiona é que 
o agressor parecia ter a plena certeza da impunidade, tanto que as ofensas eram 
feitas via e-mails encaminhados a todos os empregados, com palavras de baixo 
calão, agressões explícitas, um tratamento degradante, com prejuízos à saúde física e 
mental dos trabalhadores", conta. 
Como determinadas irregularidades denunciadas também ensejam a apuração na 
esfera penal, o MPT/RN encaminhou representação criminal ao Ministério Público 
do Estado, para a adoção das providências cabíveis no âmbito de sua atribuição. 
Com a condenação na Justiça do Trabalho, a Targa Transportes terá que deixar de 
utilizar, permitir ou tolerar no ambiente de trabalho a prática de quaisquer atos que 
possam ofender a honra ou a dignidade dos seus empregados, sob pena de multa 
diária de R$ 5 mil por empregado ofendido. 
Denuncie - O assédio moral é o comportamento do empregador, de seus 
representantes ou colegas de trabalho, que exponha o trabalhador a reiteradas 
situações constrangedoras, humilhantes ou abusivas, com exorbitância dos limites 
do poder diretivo, de forma a originar degradação do ambiente laboral e 
comprometimento da dignidade do trabalhador ou adoecimento ocupacional. 
 
 

 
 
25/07/2016 

Após decisão do Supremo, TRT-3 amplia horário de 
atendimento 
Depois de reduzir o horário de funcionamento para conter gastos, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região anunciou que o horário de funcionamento das 
unidades do será das 8h às 18h a partir da próxima segunda-feira (1º/8). Desde maio, 
o expediente ia apenas até as 16h. O atendimento ao público vai funcionar entre 9h e 
17h, enquanto hoje termina às 15h. 
Os novos horários foram estabelecidos em portaria assinada pela Presidência e pela 
Corregedoria da corte, que determinou sua rigorosa observação no agendamento das 
audiências. No caso das sessões de julgamento, a norma autoriza o transcurso 
normal mesmo que o horário seja ultrapassado. 
A entrada e a permanência de servidores, trabalhadores terceirizados, advogados, 
partes e testemunhas nas dependências de toda a 3ª Região, fora do horário acima, só 
será permitida durante audiências, plantão judiciário e atividades de manutenção 
predial, segurança, pagamento, conservação e limpeza ou serviços de Tecnologia da 
Informação. 
Impedimento 



Em maio, o TRT-3 reduziu a jornada com o objetivo de ajustar o orçamento à 
redução imposta pela lei de orçamento da União, economizando R$ 1 milhão no 
consumo de energia elétrica, água e telefone até o fim do ano. 
Mas o ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, proibiu a prática em 
qualquer tribunal até que a corte decida o mérito de uma ação direta de 
inconstitucionalidade que trata do assunto, proposta pela Associação dos 
Magistrados Brasileiros (AMB). 
Segundo Fux, a redução do horário de atendimento ao público “constitui ameaça 
que, em tese, penaliza o jurisdicionado, os advogados e compromete, ademais, a 
eficiência e o funcionamento dos serviços forenses”. 
A Justiça do Trabalho recebeu pelo menos um alívio no dia 14 de julho, quando o 
presidente interino Michel Temer (PMDB) liberou R$ 353 milhões em créditos 
extraordinários, por meio de medida provisória. 


